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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação I Pregáo Fts'

EDITAL TOMADA DE PREÇOS n" 25Ol.O2/2O21

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PARA CONTRATAÇÃO DD SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS JUNTO
AS DI\,'ERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS . CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES EM ANEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da Comissáo Permarrente de Licitaçâo, toma
público para conhecimento dos interessados que, nâ data, horário e local abaixo previsos,
abrirá licitaçâo, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço por ltem, com
regime de execução indiretâ em empreitada por preço unitá.rio, para atendimento do objeto
desta licitâÇão, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçôes contidas na l,ei Federal n'6.66ó193 de 21.Oó.93, e suas alteraçoee post€riores
c na l.ci n" 123 l'2006 c suas alterâçôes.

HORÂ, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTO§ DE HABILITAÇÁO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás 14h0omin
Do dia 10 de Fevereiro de 2021.
No endereço: Sala da Comissâo Permanente de Licitações, localizada á Rua Jose Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Centro, Morrinhos - CE;

Courtltuea peÉe lategrelte derte Edltal, ladependente de traucrigáo os 3cguirte.
anef,oa.'
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e plalilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minutâ do Conbato;
ANEXO IV - Minuta de declaraçáo (Arngo. 27 , inciso V, da Le i Federal n" a.666 /93 e inciso
Xx)fill do ârt. 7e da Constituiçáo Federal);
ANEXO V - Minuta de DeclaraÇáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaraçâo de inexistência de fato impeditivo superveniente à
hâbilitação;
ANEXO VIl - Modelo de Procuraçáo.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESIIMADO:

1. 1- A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORTA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, conforme especiflcaÇôes em anexo.
1.2- Valor estimado R$ 277.200,00 (Duzentos e Setenta e Sete Mil e Duzentos Reais).

2.O DAS R.ESTRIçÔES E COIDIçÔF,S DE PARTICIPAçÃO:

2.1- Restrlcôer de paÍtlclpacÀo:
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participâ-r empresa declarada inidônea ou cumprindo pena -de-.-/2.1.1- Nâo poderâ
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da lei ns 8.666193 e suas alteraçÕes
posteriores;
af Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de lieitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos de scentrdizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
ll. Cadastro Integrado de CondenaçÕes por Ilicitos Administrativos - CADICON;
IU. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ-
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidagâo, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissionai com sewidor ou dirigent€ de órgáo ou
entidade contratante ou responsável pela licitâção;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Íisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sôcios ou diretores pertençam, simultaneame nte, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
seus incisos e parâgrafos, da ki Federa-l n" 8.666/93 e suas postfriores atualizaçÕes;
2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitaçao, consulta impressa âtravés da
Consulta Consoüdada da Pessoa Juídica, emitido via intemet no sítio do
httpc:/ /certidoes-apf.appc.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissáo Permanente de Licitaçâo, quanto da análise dos documentos de habilitaçâo.

2.1.2- Não poderá participar empresa que náo explore ramo de atividade compativel com o
objeto desta licitaçáo.

2.1.3- Quando um dos sócios representântes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçâo, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório. Caso náo seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.1.4- É, vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da AdministraÇão Riblica Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou F\rndaçÕes, instituídas ou maltidas pelo
Poder Público Municipal de Morrinhos, participar como licitânte, direta ou indiretamente por
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçáo.

2.1-5- O licitânt€ con§derado descredenciado ou nao apto a participtu do certâme, poderá
assistir ao processo licitatorio, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalÍnente durante
a sessao. 

\

2,2- Das coadlções de paÍticipaçáo:

2.2.1- Poderá pffticipa-r do presente certame ticitatório jurídica, devidamente cadasü'ada
na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condiçÕes exigidas para cadastramento
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até o terceiro dia ante
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2.3- Só podera apresentar ou soücitá.r quaisquer documentos, manifestar-se ou representâr
qualquer empresa ücitante no presente certâme, representante legat habütado, devendo
apresentar os seguintes documentos:

t - documento oÍicial com foto do sócio administrador e representânte legâI;
rr - PRocrrRAçÃo PoR IilSrRLrMEttTO PÚBLTOO OU PARTICITLAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçâo, contrato social,
requerimento de empreoário individua-I, etc, nos quais estejam expres[ros poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal invesüdura). A
procuraçáo deverá indicar outorgâ de poderes pârâ, na forma da lei, representar a licitante e
praücar os atos a que se destirram, interpor recursos administraüvos, apresentar
documentos de habilitaçáo e proposta de preços, assina-r ata e os demais Íins pertinentes ao
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e pratica,r todos os demais atos
pertinentes ao ceriame, em nome da licitante. OB§.: nao *rúo dcetta.s p.r!,cura.aíl€.a
(públtcas ou partlcula,tts) com pfialzo de tqlldade acbra de O7 |unú ano cialL d contllr
da data da suc emíssdo..

2.3.1- Caso o representante seja socio da empresa licitantf com poderes de representaçáo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titula-r de firma individual, deveráo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documento.s que comprovem tal condiçáo
(atos constitutivos da pessoa jurÍdica, atâ de sua eleiçáo, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes pa.ra exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de ta.l
invesüdura.

2.3.2.- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitaçáo em condiÇÕes diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementâr n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaÇâo como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estâtuto Naciona-l da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituÍdo pela lri Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu ârt. 3o, OU apresentâr â
declaraçáo expedida pela Junta Comercia.l, nos termos do ârt. 8" da IN 103/2O07 do
DNRC - Departamento Nacional de Regisúo no Comércio, que estáo aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não sô enquadram nas situaÇões
relacionadas no §4" do artigo 3'da citada tei complementar, sob pena de assim náo fazer,
náo poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3-2-l Devendo apresêntâ.r em ânexo a estâ declarâçáo, preüsta no item 2.2.4 a
Certidão SlmpliÍlcada da Junta Comercial, com data nâo superior a 3O (trinta) dias da
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.O DOS EITVELOPES:

3.1- A documentaçáo necessrá.ria à Habilitaçáo, bem como as Propostas de Preços deveráo
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçáo, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edita-I, sendo aceita
ainda a remessâ via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:
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E!ÍVELOPE «4"
À pnprprrune MUIyIcIpAL DE MoRRrIyHos
(IDEIYTITICAçÁo DA EMPRESA}
ErtrvElopE n" ()1 - DoculEnTâ,çÁo
TODÍADA DE PRF4OS X" 2fi1.A212ú2t

À pnprprrune MITNIcIpAL DE MoRRrIyHos
(rDENTrFrcAçÁo DA EMPRESAI
EnVELOPE X" ()2 - PROPOSTA DE pRtçOS
TOMADA DE PREçOS tlo 25Ot.O2l2V2L

3.2- É obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitaçáo e as Propostas dc Prcços deverâo ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuraçeo
pública. A nâo apresentação não implicará em inabilitaçáo, no entanto, o repres€ntante
nâo poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dírigentes, que deverá apresentar cópiâ do contrato social e documento rle
identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procurâÇão, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusâo sumá.riâ das LICITANTES representadas.

3.5 - DAA IMPUGTAçÔES
3.5.1 - Qualqucr cidadáo é parte legitjma para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias útÊis antes da data
fixada para âberturê. dos envelopes de habilitaçâo, estândo e AdminiêtÍ{rçáô obrigada a
julgar e responder em ate O3 (três) dias úteis;

3,5.2. Decairá do direito de impug:nar os termos do edital o licitaÍlte que não o fizeÍ atê o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que
tal comunicação náo terá efeito de recurso;

3.5.3. A impugnação feita tempestivaÍnente pelo licitante náo a impedirá de participar do
processo licitatório ate o trânsito em julga<lo da decisâo a ela peÍtinente;

3.§.4. Acolhida à petição contra o ato convocâtorio será designada nova data para a
realizaçâo do certame;

3.6 - RIMESISA DE DOCI.IMENTOS VIA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deveÉ apresentar, simultaneamente, O2 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Heblllteçâo e Propoeta dc Prcço, sendo aceita a remessa via
postal.

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via posta.l,
Comissão de Licitaçáo núo se responsabillzq.râ se os m€srn4rs rtá.o chegaretn a tetnpo
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4.O DO§ DOCInilETTOS DE HâSILITAçÃO - EIYVELOpE aA':

4.1. Os Doerrhentos de Habllttação deverâo ter aprerentedoc de regulnte forna:

a) Em originais ou publicaçâo em órgáo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartorio ou ainda por membro da Comissáo de Licitação, desde que
apresentada antes do inicio da sessáo;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja vaiidade possa expirar. Na hipótese do
documento náo cont€r expressamente o prazÃ de va-lidade, deverá. ser acompanhado de
declaração ou regulamentaçâo do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da datâ de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente nâ ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- Os Doeumentos de Habilitaçáo conslstlráo de:

4.2.1- Requisitoc para peroa jurídica:
4.2.1.1 - Certificado de Registro Cadastra,l (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.1.2 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de
27 /l0ll999, publicada no DOU de 28/IO/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traba,lho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constânte
dos Anexos do edital;

4.2.2 - Habílitação Jurídica :

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRÀTANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C} NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social
consolidado em úgor devidamente registrado no registro público de €mpresa mercantil da
Junta Comercial (náo sendo o contrato social consolidado apre sentar juntamente todos os
aditivos a este) em se tratândo de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem s€de a màtÍiz1,

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Regisúo
Civii das Pessoas Juridicas do loca,l de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos
seus administradores;

e} NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRÂ EM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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funcionamento no País,
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentoc listadoc acloa deveráo estaÍ acompauhadoa de todas as
alteraçõee ou da coacolldação respectiva.

í) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-AdministÍâdor ou do titular da empresa,
conforme o caso;

4.2.3- Regulartdade Flrcal e Trabalhbta:

4.2.3.L - Prova de inscriçào no CadâstÍo Nacional cle Pessoas Juridicâs (ÇNPJ);
4.2.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estâdual, se
houver, relaüvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e
compatÍvel com o objeto contratual;

4.2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estâdual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaÇáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributririos Federais e à Divida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
conjuntâ RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediânte â
apresentação de cerüdão negaüva, nos termos do Título VII-A da Consolidaçáo das kis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lri no 5.452, de l" de maio de 1943." (NR), conforme lei
12.44O/2Oll de O7 de julho de 2O11.

4.2.4- QualtíIcaçáo Têcaica:

4.2.4.1 - Atfstado (s) fomecido (s) por pessoa juúdica de direito público ou privado, com
identificaçâo do assinante e firma reconhecida, devidamente registrado/averbado no CRA -
Conselho Regional Administração, comprovando que â Licitânte, prestou ou esrá
prestândo sewiços compatÍveis com o objeto da licitâção, nas seguintes especificaçôes
mÍnimas:

a) Acompanhamento no planejamento das despems;
b) Orientação na classiÍicação das modalidades de licitaçoes;
c) Presença para orientaçáo dos trabalhos nas sessões de abertura e julgamento dos
certâmes licitatorios;
d) Envio de informaçÕes e orientações sobre modificações na legislaçáo relativa as
despesas públicas, ücitaçôes e contratos públicos em toda sua abrangência;
e) Encaminhamento de minutas e modelos de âtos administrativos personalizados e

adequados a todâs as fases das despesas públicas, como âtos de planejamento,
modalidades de licitaçáo, dispensa e/ou inexigibilidade, contratos e adiüvos, conforme o
CASO;

0 Auxilio e orientaÇão no envio de inÍormaÇÕes ao Portai das LicitaçÕes do Tribunal de
Contas dos Municípios;
g) Auxilio e acompanhamento no envio de informaçÕes ao SIM - Sistema de Informações
Municipais;
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h) Orientaçâo e assescoria no envio de informaçÕes para atendimento a [êi de AcesBaa-"'
Informaçáo.
i) Orientaçào na elaboraçáo de termos aditivos e resclsôes eontratuais que se Íizerem
necessárias;

4.2.+.2, Prova de inscriçáo, ou registro da LICI'|ANTE junto ao Conselho Regional
Administraçáo (CRA), da loca.lidade da sede da PROPONENTE;

4.2.4.3. ComprovaÉo da licitante de possuir, em seu quadro permanente, nâ data da
licitação, profissional de nivel superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de
Administraçáo, com experiência comprovada através de at€stados, declarações ou afrns,
em serviços compativeis com o objeto da licitação, vedada a participaçâo de profissional
como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato,
deverá o profissional optaÍ por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de
inabilitaçâo sumária de todas as concorrentes.
a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vÍnculo empregâücio aúavés de cópia dâ "Íicha ou livro
de registro de emprega<lo" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Cont"rato de Prestâçâo dos Serviços.
c) O socio, comprovando-se a participaçáo societária atravês de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

4.2.4.4. Apresentan declaração explÍcita de disponibilidade de equipamentos e instâlaçÕes
e equipe tecnica para a prestação dos sewiços, constando de relação de equipamentos e
relação da equipe tecnica disponÍvel para prestação dos serviços.

4.2.4.5. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos doir merabroc da equipe
têcnlca com aptidâo para desempenho do objeto da licitação com experiência comprovada
por atestados, declarações ou aÍins, comprovando atuação nâs seguintes áreas:
a) Fase de Planejamento das despesas;
b) Experiência comprovada em assessoria e consultoria ou realizaçáo de serviços em
processos administraüvos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitaçáo, contratos e
aditivos, conforme o caso;
b) trxperiência comprovada em assessoria e consultoria ou realizaçáo de serviços nas
modalidades de licitaÇáo, concorrência, tomada de preços e convite;
c) Experiência comprovada em assessoria e consultoria ou realizaçáo de serviços nas
modalidades pregão presencial e eletronico;

4.2.4.6. Declaraçáo emitida pelos profis§onais componentes da equipe técnica, aÍirmando
que fazem parte da equipe técnica da empresa.

4.2.5- Qualiflcaçáo Ecoaôalco - Fhaaceira:

a) Batraaço patrlmoalal e demoastraçôes contábelr lDRt) do último exercíclo fLcal, já
exigÍveis e apresentados rra forna da lel, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitânte, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Dirário e das folhas nos quais se acha transcrito, que
comprovem a boa situação hnanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá
de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de O3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;
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b) Serâo considerados como na forma da ki, o Balanço Patrimonial e Demonstraçê§
Contabeis assim apresentados:

Il - Socíedades emprerâtias, especilicamente ao caso de sociêdadca anôaimas regldas
pela Lei a". 6.4041762 rcgistrados ou autcnticados na Junta Comercia-l da sedc ou
domicÍlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniáo, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede cla companhia;

lll - Socledades rlmpler: re-gistrados no Registro Civil das Pessoâs juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - A! êrapÍe8ar corrtituídar á meuo: de ua aao: deverão âpresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Juntâ C-omercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrâdos na Juntâ Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "na fonna da úef constante no item IV-b, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).

d) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A emprem optante pelo Sistema Públia de Escritura@o Digital - SPED podeÉ apresentá-
lo no otonna da leí'-

f) Entende-se que a expressáo "na tonna da lef constante no item IV - e, engloba, no
minimo:

I - Balanço Patrimonial;

Il - DRE - Demonstr"âçáo do Resultado do ExercÍcio;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entregâ de escrituraçâo contabil di,gital (Para efeito o E)e determina o Art. 2"
do Decreto N' 9.555, de 6 de nouembro de 2O181;

OBS:A autaltiegn d.e liuros mntábeis das pessoas jurídims ruio sujeitas ao Regi.stro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Públia de Escrifitrago Digitol - Sped, insütrtído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meío da opresentíaça.o d-e escritura@o

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE
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I - §ociedades empreearlair en geral: Balanço patrimonial e demonstrações conlábeis
(DRE) do último exerclcio liscal registrados ou aurcnticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitânte, acompanhados de cópia do termo de aberturâ e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.
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rmn estabelecida pela Sectetarü) da Receito Federal dD Brààlb do. ''
(Art. 1'do Decreto N'9.555, de 6 de nouembro de 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constânte do SPED.

h) A Escrituraçâo Digital deveÉ estat de acordo com as InstruÇo€s Normativas (RFB n"
l42O /2013 e RFB n" 1594) que trâtâm do Sistema Público de Esc'it:uraçúo Digital - SPED.
Para maiores informape1 uerifstr o site u.ttuut.receita.gou.br, no link SPED. Ficando a
exigência de âpresentaçáo do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o a,rt. 50 das Instruçôes Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669 /2073 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em âpreço, o memorial de cáIculo correspondente.

j) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no
06 /2013- MPOG, as empresas deverao apresentar o cálculo dos indices Íinanceiros, sendo
qualificadas ap€rurs as que forem consideradas solventes. Para isso seráo utilizadas as
scguintcs dcÍinições e Íormulações: a boa situaçáo financcira, scrá baseada na obtcnção
de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Gera-l (SG), maior que um
(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (r1), cumulativâmente, resultantes da
aplicaÇáo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a t onso Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo PÍazo

SG= Aüvo Total
Passivo Circulante + Exigivel a longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulânte

k) As empresas, que apresentarem regultado lnferlor ou igual a 1 (ual em qualquer dos
índices de Liquidez Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprova-r patrimônio liquido de lÚ/o ldez por cento) do Valor Esümado da contrataçáo.
Devendo a comprovação ser feitâ relativamente à data de apresentaçáo da proposta,
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercia-l da sede do licitante,
emitida em prazo náo superior a 30 (trinta) dias da dâta mâÍcada para recebimento dos
envelopes.

JUSTIFICATÍVA DA EXIGEI{CIA DOS IITDICF,S COIITÁVEIS3
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgâos que promovem
procedimentos licitatorios, constatou-se a utilizaçáo dos Índices contábeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitaçoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situaÇâo EQUILIBRADA dâ licitante. Caso contrário, o desatfndimento dos índices,
revelarâ uma situaçáo DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execuçâo do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XX, da Constituiçáo Federal, uma vez que a
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empresas em situaçâo EQUILIBRADA é o mínimo que o tutunrilplo'contrataçáo de

de Morrinhos deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem
um "mÍnimo" de segurança nâ contrâtaçâo.

l) Apresentar CERTIDÃO TYEGATwA DE rALÊrCIA OU RECI PERAçÁO JITDTCTAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade;

4-2.6 - Declaraçâo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta âtende integralÍnente aos requisitos constantes neste
edital;
4-2-7 - Declançâo expressa de integral concordáncia com os termos deste edital e seus
anexos;
4.2.8 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habiütaçâo, ficando cientr da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (a-rt.32, §2", da ki n." 8.666 /93);
4.2.9 - DeclaÍaçâo sob as penâIidades cabÍveis, que é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legis}ação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar no 723106;

4,2,10 - Garantja de mânutençáo da proposta, correspondente a 17o (hum por cento) do
valor estimado da licitação no valor de R$ 2.772,0O (Dois Mil, Setecentos e Setenta e Dois
Reais), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos.

4.2.10.1 - A garanüa de manutençáo de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo
de validade de até 6O (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de
Morrinhos:

I) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da DÍvida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistemâ cenúâlizado de
liquidação e de custodia autorizâdo pelo Etranco Centrel do Brasil e aveliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos
Titulos da Dívida Agraria;

II) Fiança bancária;
III) Seguro-gaÍantia.

BENEFICIARIO : Prefeitura Municipal de Morrinhos
OBJETO: Garanüa de participaçáo na Tomada de Preços de n" 25OL.O2 /2o21
VALOR: R$ 2.772,OO (Dois Mil, Setecentos e Setenta e Dois Reais)
PRAZO DE VALIDADE: 6O (Sessenta) dias

+.2.LO.2 - A gamntia de manutenção de proposta serâ liberada ate OS (cinco) diâs úteis
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificaçáo
(Propostas de Preços), pa-ra as empres€rs inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

+.2.10.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizáda monetariamente.
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4.2.70.4 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercia-l durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não Iirmar o contrâto;

4.3- A LICITANTE deverá fomecer, a titulo de informação, número de teleíone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornârá
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n' 0l (Documentos de Habilitâção), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com iregularidades, seráo considerados inabilitados, nâo se
admitindo complementação posterior.
4.4.1- Na forma do que dispõe o aÍt.42 da Lei Complementar n" 123, de l+.12.2006, a
comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato-
4.4.7.I- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para eÍeito
de comprovâção de regularidade liscal e trabalhista, mesmo que esta âpresente alguma
restriçáo.
4.4.1.2- Havendo alguma restrição nâ comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o pr.vo de 05 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaçAo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
4.4.I.3- A nâo-regularizaçâo da documentâÇâo, no prazo previsto no item anterior,
implicara decadência do direito à contrataçáo, sem prejuizo das sançÕes previstas no ar1.
81 da Lei n" a.666 /93, sendo facultado à Administraçáo convoca, os licitante s
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
4.4.1.4 - SeÉ inabilitado o licitante que nAo atender às exigências deste editâI referentes à
fase de habiütação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresenta-r a regularizaçáo da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no pÍazo definido no iteÍn "4.4.1.2" acima,

5.O DA PROP'O§TA DE PREçO - EIYVELOPE'B'3

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da hrma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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5.2- Ar proporta. de pÍeçor deveráo alnda conter:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitantr;
5.2.2- Assinatura do Representânte Irga];
5.2.3- Indicaçáo do praza de validade das propostas, náo inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretámentf no Objeto deste _-*

39H o".-p"*arão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes ,r,**."r,,." ($
da mesma, os seguintes anexos, os quais deveráo conter o nome da licitante, a assinatura: 
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5.2.5.1- Planilha com preços unilários e totais conforme, de todos os itens de acordo côit
o AI§EXO I - MODELO DE CARTA PROPOSTA E PL/UIILHA DE PREçOS, contendo
todos os custos paÍa perfeita prestâçáo dos serviços e quaisquer outros que se hzerem
necessários para a execuÇão do objeto desta Licitação;
5.2.6- Correráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixâr
de explicitar em sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os va.lores, prevaleceráo os descritos por extenso.
Ocorrendo discordãncia entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitá,rio.
5.2.8- Em caso de mais de umâ cotâção por item, será considerada, para efeito de
classificação a cotação de menor valor.

6.0 Do PRoCESSAIuENTO DA LICITAÇÃo|

6.1- A presente Licitaçâo na modalidade Tomada de Preços seÉ processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da lei ne 8.666 /93 e suas âlteraçÕes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, náo serâo âceitos quajsquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pelâ Comissáo deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementâ-r a instrução do processo,
vedada a inclusâo de documentos ou informaçôes que deveria constar originariamente da
propostâ.
6.5- Será lavrada atâ circunstânciada duránte todo o tÍanscorrer do processo licitatorio,
que será assinada pela Comissão de Licitaçáo e os licitantes presentes, conforme dispoe §
l e do art. 43 da Lei de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo, e a proposta de
preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste
Edital.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissáo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinaráo e rutlricarâo todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 'B- "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a anáüise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessâo, o
resultado da habilitação, ou convocar outrâ para esse fim, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alínea "*, da l*i de LicitaçÕes, fani a devolução aos inabilitados, dos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serâo examinadas
pela C,omissão e licitântes presentes.
6.13- Divulgaçáo do resultado do julgamento da proposta dc preços e observância ao prazo
recursal previsto no aÍL 1O9, inciso I, alínea "b", da [.ei ne 8-666 /93.
6.14- Após a fase de habilitação, náo cabe desisGncia de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

?.O DO CRITÉRIO DE JULGAMEITTO:

A - AVALIAçÃO DOS DOCTIIUENTOS DE IIABILITAçÁO - ENVELOPE'A'
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7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e
inÍormaçÕes prestâdas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e hnanceira de
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostâs apresentadas.
7.2- A habilitaçáo será julgada com base nos Documentos de Habilitâção apresentâdos,
observadas as exigências pertjnentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Técnica e à QualiÍicaçáo Econômica e Financeira.

B - AVALIAçÃO DA§ PROPOSTA'S - EI{VELOPE ..8.
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço por ltem, conforme
inciso I, § 1" do art. 45 da tei das LicitaÇÕes.

7.4- §erão decclasrlf,cadar a. propoctar:
7.4.1- Que náo atenderem as especiÍicaçÕes deste Edital de Tomada de Preços;
7-4.2- Qúe apresentârem preços unitários irrisórios, de valor z€ro, ou preços excessivos
(entendidos aqueles superiores aos esüpulados no anexo II, deste edital, globais ou
unitarios) ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da tri de LicitaçÕes).
7.4.3- Que apresentarem valor gobâ] sup€rior âo preço máximo orçado pela Prefeiturâ
Municipal de Morrinhos;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantâgem não preüsta nesta Tomada de
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitântes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multipücação, bem como o valor total proposto,
eventua-lmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, seráo
devidamente corrigidos, náo se constitúndo de forma alguma como motivo para
desclassificaçáo da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à
classificaçâo se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado ouúo processo.
7.4.7 - Qua]J'do for constatado o empâte, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 d,a l*i
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2O06, A Comissáo de Licitaçáo aplicará os
criterios para desempate em favor da microempresâ ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadâs
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou atê 7ff/o (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7 -4.7 .2- Para efeito do disposto no 7 .4.7 .1, ocorrenclo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empre sa de pequeno porte mâis bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no pftlzo
de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empnesa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, seráo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 7.4-7.1 deste, Edital, na ordem classificatoria, para o
exercicio do mesmo direito, tamEm todos no pram de quinze minutos cada, sob pena de
preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos interva,los e stalrelecidos no item 7 .4.7 .2, inciso I
deste Edital, se rá realizado sorte io para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.4.7.3- Na hipótese da não-contÍatação nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital,,
o objeto licitado seÉ adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7 .4.7 .4- O disposto no itsm 7 .4.7 .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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pate entre duas ou mais propostas, como critêrio de desempâ1T:'-'"'7.4.8- No easo de em
classificaçâo se fani, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro proces§o.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço OLOBAL DE$TA LICITAçÁO,
entre as LICITAIÍTE§ classiÍicadas;
7.4.10- De conformidade com o pârecer da CPL, náo constituirá causa de inabilirqçào nem
de desclassiÍicaçáo da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentâçáo;

8.O DA ADJUDTCAçÁO:

8.1- A adjudicaçáo da presente licitâção ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediantf termo circunstanciado, obedecida à ordem classiÍicatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.

9.O DO CO TRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Conüâto, conforme minutâ ânexa â presente Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no pÍazo de O2 (dois) dias úteis, a partir
da data de convocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injusüIicada do adjudicatá,rio em assinar o "Termo de Contrato" no pÍazn
estabelecido no subitrm anterior, caÍacteÍizaÍâ o descumprimento total da obrigaçâo,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como pa-rte integrânte do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
seu Anexo, bem como os demâis elementos concementes à licitaçao, que serviram de base
ao processo licitatorio.
9.4- O pram de convocação a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administracão.
9.5- Ê facultado à Administrâçâo, quando o convocado náo assinâr o "Termo de Contrato'
no prazo e condiçÕes estabelecidos, convocâr os licítântes remanescentes, obedecendo â
ordem de clas§ficaçáo estabelecida pelâ Comissâo, para fazê-lo em iguâI prâzo e nas
mesmas condiçôes propostas pelo primeiro colocado, ou revog€u a licitação consoante
prevê a Lei ne 8.666 /93 e alteraçÕes posteriores.

10,o Dos PRAZO§:

10.1- Os serviços otrjeto desta licitaçáo deverão ser executados e concluídos durante 12
(doze) meses, contados â pa-rtir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57 da l,ei 8.666193 e suas alteraçôes. Podendo o pÍaz,o ser alterado
conÍorme necessidade da administraçáo.
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.3- O contrato terá um praz<: de vigência a partir da data de assinatura pelo peúodo de
12 ldozel meses podendo ser prorrogado nos casos e fonnas previstos na ki no 8.666, de
21 de junho de 1993 e alteraçÕes postÉriores.

11.O DAS OBRIGAçÕES DA COIÍTRÂTAI{TE:

1 1. 1- As obrigaçÕes da CONTRATANTE estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato

12.O DAS OBRTGAçÔE§ DA COIÍTRATADA:

12.1- As obrigaçÕes da CONTRATADA estaráo prevista no Anexo III - Termo de Contrato.
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13.O DA DURAç.IO DO COnTRATOT

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da dâtâ da assinatura do contrato pclo
período de 12 ldozel raerar, podendo ser prorrogado nos câsôs e formas previstos na Lri
ns 8.666, de 21 de março de 1993 e alteraçÕes posteriores.

14.O DA§ COrDrçÔEA DE PAGAMETÍTO:

14.1.- As condiçôes de pagamento estaráo prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA TIOIYTB DE RECURSO§:

15.1- As despesas decorrentes da contrâtação correrão por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotaçáo orçamen!ária: e lemento de despesa n"
33.90.39.00. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO REÀTUSTAMEIYTO DE PREçO E RtcrME DE EXECUçÁO:

16.1- As condições de reajuste, repactuaçáo e recomposição de preços estâ-ráo prevista no
Anexo III - Termo de Contrato;

17.o DAS ALTERAçÔF.S COilTRATUAISI

1,7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 257o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art.
65, da Lei ne 8.666 /93 e suas alteraÇÕes posteriores.

18.O DA§ SA1YçÔES ADMINISTRATIVA§:

18.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanÇoes:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multâ de lÚ/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazr: de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notiÍicação feita pela Contratânte;
b.2) Multa de O,§/" (três décimos por cento) por dia de atrâso nâ execuÇáo dos serviços,
até o limite de 3O (trinta) dias;
b.3) Multa de 29l" (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 3O (trinta) dias.
b.4) Os va,lores das multas referidas nestas cljáusulas serão descontadas'ex- officio" da
ContÍatada, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que maÍrtcnha junto a Secretaria de competencia, independente de notificâçâo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensáo Temponâria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administraçâo, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtâ-r com a AdministÍação ttblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que a contratânte
promovâ a sua reabiütação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou puniçáo no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;
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19.O DAS R.ESCISÔES CONTRÂTUAIS:

19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilâterâl e escrito dâ CONTRÁTANTE, nos casos enumerados
nos incisos I aXII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Adm inistraçáo;
19.4- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRÂTADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisâo contratual de que trâta o inciso I do art. 78 àcaÍÍeta as Subsequentes
previstas no aÍt. 80, incisos I a IV, ambos da lei n' a.666 /93.

2O.O DOS RECI.'RSOS ADMINISTRATTVOS:

20.1- Dos atos decorrentes das decisôes da Comissáo Permanente de LicitaçÕes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, Íto ptazo de 5 (cinco) dias úteis, a co!,tar da lntlmaçáo
do ato, contados da data da publicação na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou
no caso do artigo 1O9, § 1' de lri n' 8.666/93, lmedlatameate apôc a lavraturs da
rerpectlva ata- Se presentes os prepostos dos licitântes no ato em que foi adotada a
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
20.2- lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
2O.3- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representantf legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.
20.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, deúdamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de O5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretario(s).
20.5- Náo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo hatlilitado legalmente ou náo identificado no processo para responder
pela Licitante.
20.6- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitâmento.
20.7- A intimação dos atos decisórios da administraçâo - Presidente(a) ou Secretário(s) -em sede recursa.l será feita mediante afixaçáo de cópia do extÍato resumido ou da íntegra
do ato no Ílanelógraío da Comissáo e da Prefeitura de Morrinhos, como tÂmtÉm na forma
origina-l da publicação do aviso de licitaÇão.
20.8- Os autos do processo administrativo p€rmaneceráo com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissâo de LicitaÇâo.

2O.9- DA TORMALIZAçÁO DO RECURSO ADMINISTRÂTÍVO!
a) O petlido de objeçáo deverá ser apresentâdo em duas vias pelo repr€sentante legal da
empresa no setor de licitaÇão no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissáo enviará resposta ao pedido.
b) Somente serão aceitas as objeçÕes mediante petição confeccionada em máquina
datiiográÍica ou impressora eletrônica, em tinta nâo lavável, oue Dreencham os seguintes
reouisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comíssâo de Licitação dâ Preteiturâ de Morrinhos;
ii) A identilicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
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número do documento de identificação, devidâmente dalada.. ''proíissão, domicílio,
assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especiÍicações-
20.10- O recurso ou impugnaçÕes apresentadas em desacordo com as condições deste
edital não seráo conhecidos.

21.O - DA SUB-COIYTRATAçÃO
2l.l- Ê, VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 4.666 /93.

22.O DAS DISPOSIçÔES FIIYAIS:

22.1- 
^ 

apresentaçâo da proposta implica na aceitaçáo plena das condiçÕes estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
22.2- Dsta ücitaçáo poderá ser, em câso de feriado, transferidâ para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3- PaÍa dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissáo de
Licitaçáo, situada à Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CDP 62.550-000 - Morrinhos -
CE, durante o perÍodo das Th30min às 11h30min.
22.4- C-nnÍorrne a legislação em vigor, estâ licitaçâo, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçâo nos
termos da legislação pertinente .

22.6- Não serâo consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçôes
deste Edital.
22.7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência destâ licitaçáo, exceto com autorizaçáo da autoridade
competente .

22.O DO FORO:

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo poasa ser resolvida pela via
administrâtiva, renunciando-se, desde já, a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CE), 25 de Janeiro de 2021.

o u
Píes issáo de Licitaçáo
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